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CARTA DE ADESAO 
 

 
 

Rondônia, 16 de junho de 2021. 
 
 
 
Ao: 
EXCENTISSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO 
LUIZ FUX 
STF- Supremo Tribunal Federal 
Brasília-DF  
 
Excelentíssimo Senhor, 
 
A Organização dos Povos Indígenas de Rondônia, Noroeste do Mato Grosso e Sul do 

Amazonas, a seguir denominada OPIROMA. E Atualmente representada pelas 

lideranças dos povos indígenas. Vimos por meio desta manifestar ao STF-Supremo 

Tribunal Federal, concordância e adesão da OPIROMA à Carta da APIB - Articulação 

dos Povos Indígenas do Brasil, que representa a nivel de Estado Brasileiro que atua 

na defesa de nossos direitos, a Saúde, educação, meio ambiente e a proteção 

territorial não sofra nenhum tipo de Retrocesso e Violação de Direito Humanos 

consagrado na Constituição Federal de 1988.  Que prevaleça e considerem o artigo 

231 e 322 e atenda as nossas reivincações para que os povos indígenas possam 

habitar e usufruir o território de ocupação tradicionais para a sobrevivência física e 

cultural. 

A Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB), organização indígena que 
representa nós povos indígenas em âmbito nacional, e as organizações indígenas 
presentes em Brasília mobilizadas em torno do Levante pela Terra, vêm, por meio 
desta Carta, solicitar a Vossa Excelência que retome o julgamento da Repercussão 
Geral no Recurso Extraordinário 1.017.365/SC à pauta do Supremo Tribunal 
Federal ante à grave situação dos povos indígenas no Brasil e seus territórios. O 
momento é oportuno para que esta Corte Constitucional se pronuncie a respeito dos 
direitos originários dos povos indígenas. Isto porque o contexto político atual é 
extremamente adverso aos povos indígenas e demais populações tradicionais. Temos 
pela primeira vez no período pós-redemocratização um presidente declaradamente 
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contrário ao que determina o texto constitucional. As afrontas à Constituição Federal 
não podem passar incólumes aos olhos de seu Guardião: O Supremo Tribunal 
Federal. 
No Brasil existem atualmente 305 povos indígenas, falando mais de 274 línguas e 114 
povos indígenas isolados e de recente contato, habitando 1.298 terras indígenas, 
sendo 408 homologadas e 829 em processo de regularização e/ou reivindicadas. 
Neste contexto atual, os povos indígenas sofrem com várias demandas sociais, como: 
a falta de demarcação de suas terras, alto índice de invasões por parte de 
madeireiros e garimpeiros ilegais, as queimadas criminosas, alto índice de suicídio, 
desassistência à saúde e à educação específica, processo de criminalização e 
encarceramento de indígenas, mortalidade infantil, e assassinato sistêmico de 
lideranças indígenas. Todo esse contexto social está intimamente ligado ao conflito 
territorial, resultado de processo de perda de terra que se deu de maneira diferente 
em relação a cada povo. 
Com o desmantelamento das políticas indigenistas enfrentado nos últimos anos, a 
exemplo do Parecer AGU 001/2017 – suspenso pelo Min. Fachin – coloca-se sob 
risco a garantia do direito ao território, consagrado, declarado e afirmado pela 
Assembleia Nacional Constituinte 1987-88. Violar os direitos originários territoriais 
indígenas é afrontar a vontade Constituinte, a Carta Magna e o Supremo Tribunal 
Federal, a quem foi confiada a Guarda Constitucional. Desde o início de 2019, o 
governo federal paralisou integralmente todos os processos de demarcação de terra 
em curso no Brasil. 
A tese do marco temporal não encontra qualquer possibilidade de acolhimento 
constitucional, sendo a-histórica, anacrônica, casuística e inadmissível. Sua 
inconstitucionalidade é flagrante, na medida em que afronta diretamente a 
Constituição Federal quando esta determina que o direito dos povos indígenas sobre 
suas terras tradicionalmente ocupadas é originário, antecedendo inclusive ao próprio 
Estado brasileiro e seu ordenamento jurídico. O art. 231 é evidente: São reconhecidos 
aos índios sua organização social, costumes, línguas, crenças e tradições, e os 
direitos originários sobre as terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União 
demarcá-las, proteger e fazer respeitar todos os seus bens. 
Qualquer tentativa de delimitação hermenêutica fora da moldura constitucional para 
cercear os direitos ao usufruto exclusivo dos povos indígenas sobre seus territórios 
deve ser encarada com uma afronta à vontade Constituinte. Toda a história 
traumática dos processos de esbulho e desterritorialização está mais registrada na 
memória social de pessoas e comunidades étnicas e menos em documentos oficiais 
produzidos por agentes e instituições do Estado Brasileiro. Esta tese relega, portanto, 
a história milenar dos povos indígenas a pouco mais de três décadas. 
Pois, estamos acompanhando o desfecho de agendas que impactam diretamente a 
nossa vida e o nosso modo de ser, nos termos dos artigos 231 e 232 da nossa Carta 
Maior de 1988. Na Câmara dos Deputados onde está sendo debatido, inicialmente na 
CCJC – Comissão de Constituição, Justiça e cidadania o PL 490, que diz respeito ao 
regime constitucional das terras indígenas. 
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O Supremo Tribunal Federal tem a chance de reafirmar na história constitucional 
brasileira o respeito aos direitos originários dos povos indígenas, reconhecidos pelo 
Legislador Constituinte. Portanto, solicitamos a Vossa Excelência que coloque em 
pauta o julgamento da Repercussão Geral no Recurso Extraordinário 1.017.365/SC à 
pauta do Supremo Tribunal Federal. 
 

Atenciosamente, Abaixo assinamos, 

 

José Luis Kassupá Rodrigo Tupari Taylane Wajuru 
Nilcélio Jhiahui Adriano Tawandê Adriano Karipuna 
Aelson Kithaulu Alirio Mamaindê Almir Suruí 
AmauriSabanê Antenor Karitiana Arildo Sabanê 
Arilene Terena Berenice Cujubim Cledson Karitina 

Deuvacilio Tenharim Edmilson Teranrim Edsom Mamaindê 
Edvam Kaxarari Elda Jhiahui Eltom Jhiahui 

Eva Canoé Fernandinho Kwasá Francisco Aikanã 
Heliton Gavião Hermes Aikanã Huberto Terena 

José Gurassuwe José Amaral Cujubim Luzeu Aikanã 
Mariana Aikanã Nilo Mamaindê Otávio Kithaulu 

Paulo Eduardo Mamaindê Pociano Jhiahui Romário Mamaindê 
Samuel Aikanã Sabanê Tangwip Amondawa Isaias Terena 

Helena Cassupá Valdair Sabanê Valdemar OroMon 
Valderir Lima Hosana Purubora Arão Ororam Xijein 

Valdito Oro Eu Antônio Purubora André Jabuti 
Samuel Tupari Paline Suruí Arikam Uru Eu Wau 

André Luiz Karipuna Shirlei Arara Arlene Tupari 
Osvaldo Tupari Luiz Tupari Assis Oro Mon 
Geovane Tupari Marcos Apurinã Neide Zoro 

 
 

 
 
 


